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PREGÃo ELETRôNtco Ne o2o2o22
Ate de Registro de Prcços ne OOEIZOZ2

contrato Ne J 5d tzozz

TERMO DE CONTRATO OE T.rN J.S.*./ZO 22, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPLA DE

|TABATANA E A EMPRESA LD coNsrRUçÕEs E

ENGENHARIA TTDA.

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de ltabaiana, pessoa jurÍdica de
direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Adailton Resênde Sousa,brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade n.s 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n ne 357 .737.905-72,
residente nesta cidade de ltabaiana/Se , doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa
LD CONSTRUçÔES E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n'40. I 74.9U01000l-63 sediada na Av. Pedro Paes de Azevedo, 194, Loja 02, Salgâdo Filho, Aracaju/Se, CEp
49.O2O,45O, neste ato representado pelo sócio adminstrador o 5r. Leonardo Luiz Oliveira Damazio, RG

n'145.1110 SSP/SE e CPF ne 035.107.235-70, doravante denomlnada CONTRATADA, têndo em vlsta o que

consta no Processo e em observância às disposições da Lei ne 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Municipal ns 026, de 19 de fevereiro de 2020 e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrênte do Pregão EletÍônico ne O2O|2O22,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CúUSUIá PRIMEIRA - OBJETO

1,1, O objeto do prêsente contrato é a contratação de empresa para execução dos serviços de
manutenção de praça João Pessoa, neste município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Rêferência, anexo do Edital.

'i.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

'1.3. Discriminação do objeto:

DESCRTÉO UN Quant PREçO UNIT VATOR TOTAT

laca de obra em chapa aço galvanizado. instalada m2 6,00 Rs 269,78 Rs 1,618,68

Demolição de argamassas, de forma manual, sem
reaproveitamento. aÍ _12/2071

m2 38,00 Rs 1,87 Rs 71,06

1.03.007 'Demolicão de concreto manualmente
I

I

m3 3,55 Rs 1s1,s4 Rs s37,97

1.03.013 emolição manual de piso cimentado sobre lastro d
ncreto - Rev 01

m2 s1,35 Rs 1s,69 Rs 80s,68

1.03,015 emoção de estrutura metálica chumbadâ em
ncreto (alambrado, uarda-corpo)

m' 0,38 Rs 30,27 Rs 11,s0

1.03.021

leoda 

de arvores, exceto remoção de entulho un 30,00 Rs 4s,67 Rs 1.370,10

1.03.022 oleta e carga manuais de entulho m3 t4,77 Rs 10,35 Rs 1s3,02

L.04.008 xecução de passeio (calçada) ou piso dê concret m3 2,OO Rs s71,76 Rs 1.143,52

1.01.001

1.03.005
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bom concreto mold
acabamento conven.i

ado in loco, feito
onal, não armado. af

em obra,
07 /2076

1.05.001 iso tátil direcional e de alertã, em conc.eto colorido,
/deflclentes vlsuals, dlmensões 3ox3ocm, apllcado
m ãrgamassa industrializada ac-ii, rejuntado
clusive leriza o de base

1.05.007

1.06.001

1.06.006 hapisco em parede com argam assa traço t1 - 1

15clmento / arelâ - Revlsado

1.08,009

1.09.003 esa de concreto polido fck=21 Mpa, com tabulei
m pastilha cerâmica, base de tubo de concret
0,30m e bancos em tubo de concreto O=0,40m

Praçã Fâusto Cardoso, 12 - ttabaiânâ/SE - 3431-9712 - 13.104.740IOOO1-10

1.09.011

2

m2 1,35 Rs 6s,01 Rs 87,76

1.05.005 ampa padrão para acesso de deficientes a passe

úblico, em concreto simples Fck=25MPa,
esempolada, com pintura indicativa em novacor,02
emãos

UN 4,00 Rs 267,90 Rs 1.071,60

m2 74,60 Rs 7,37 Rs 549,80

evisão em cobeíturas com telhas tipo canalete 49,
om re o5t ão de 2070 do material

m2 107,88 Rs 28,93 Rs 3.120,97

m2 38,00 Rs 4,61 Rs 175,18

01.05.007 ]neboco ou emboço externo, de parede, cãm
prgamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento I cal I areial,

lespessuÍa 2,0 cm

m2 38,00 Rs 23,4s Rs 891,10

01.08.001 lnintura acrilica em piso cimentado duas demaos m2 599,12 Rs 11,98 R5 7.777,46

01.08.002
lPintura 

de meio fio (caiação) m 1647,96 R5 3,69 Rs 6.080,97

01.08.004 lPintura para exteriores, sobre paredes, com

lixamênto, aplicação de 01 demão de selador acrílico,

p2 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta
bcrílicã convêncionel - Rêv 03

m2 279,92 Rs 32,80 Rs 9.181,38

01.08.006 Pintura imunizante para madeira, 2 demãos

áf ou2027
m2 15,08 Rs 1s,43 Rs 232,68

01.08.008 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos

Pe esmalte sintético sobre superfícies metálicas - R1

m2 26,76 Rs 13,99 Rs 374,37

intura para superfícies de madeira com lixamento,
plicação de 01 demão de Íundo sintético nivelador

demãos de tinta esmalte ou óleo

m2 40,00 R5 22,84 Rs 913,60

un 4,00 R5722,s7 Rs 2.890,28

1.09.004 onjunto com 03 lixeiras em fibra de vidro, com
pacidade 20lcada com tampa vai e vem

un 6,00 Rs 3s6,24 Rs 2.137,44

1.09.005 rinquedo - Balanço em estrutura de concreto, 02
ugares, com assento de madeira, corrente revestida

mengu€ira plástica transp., fixado em tubo ferro
1v.4"

un 1,00 Rs 3,778,60 Rs 3.778,60

1.09.006 inquedo - Escada de Cilindros un 1,00 Rs 2.868,82 Rs 2.868,82
1.09.007 rlnquedo - Escorregadeira, com pilar de madeira,

cda em tubo de ferro galv. de 2" e rampa em chapa
e aço alvanizado

un 1,00 Rs 10.26s,87 Rs 10.25s,87

rinquedo - Gangorra em estrutura de concreto, tubo
e ferro galvanizado de 3" e 4" e assento de madeira,
m 03 pranchas

1.10.002 entamento de peças de eucalipto tratado, d=13
6cm parê confecção de pergolado (ref:obra

etec

un 1,00 R5 s,022,77 Rs 5.022,77

m 116,00 Rs 16,83 Rs 1.9s2,28

LEONARDO LUIZOLIVEIRA
OAMÁZ1Or03510721570

^sdo 
ô 6d dhi, p Ed^im

Demarcação de pavimentos com pintura de l demão
de resina acrílica, e aplicação de micro-esferas para
sinalização horizontal (Estacionamentos, faixas de
pedrestres, etc.)
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0.003

["
le eça de eucalipto tratado, d= 10 a 13cm, L = 2,00m -
Fornecimen to

h 1.10.004 Peça de eucalipto tratãdo, d= 10 a 13cm, L = 3,OOm
ornecimento

2. cúusurA sEGUruon - vre Êrucn

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele será de 60 (sesenta) dias, com início na data de 05
de setembro de 2022 e encerramento em 04 de novembro de 2022, ptottogável na forma do art. 57, §1e, da
Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO

3.1 O valor do presentê Termo de Contrato é de R$ 66.265,71 (seis e seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais
e setenta e um centavos).

3.1.2 No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CúUSUIâ QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própÍia,

prevista no orçamento, para o exercício do periodo em que estiver vigente a ata de registro de preços, na

classificação abaixo:

/ O2O7 Sêcretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviçõs públicos
r' 75.452.OOO3.2035 Manutenção dos serviços públicos
/ 3390.3900 Outros Sêrviços de Terceiros - pêssoa Juridica
/ 3390.3905 Serviços Técnicos profissionâis
/ Fonte 15OOOO Recursos não vinculados dê impostos

5. CúUSULA qUINTA - PAGAMENTo

5.1. o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CúUSULA sExTA - REAJUSTE

2.2. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

7. CúUSULA SÉT|MA - DA GARANTTA (art. 55, inciso Vt, da tei n.. 8.666/93)

2.3' No ato de assinatura do Contrato, a contratada âpresentará à Contratante a garantia de execução
contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2e da Lei
ne 8 666/93. A Sarantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das
modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.

Prâça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiena/SE - 3431-9712 - 13.104.740/OOO1-10
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§le - São modalidades de garantia, na forma do art.56, §1e da Lei ne.8.666/93:

L Caução em dlnheiro ou tÍtulos da dÍvlda públlce, dêvrndo !st!s ter sldo cmitldor sob e íormr
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérioda Fazenda;

ll. Seguro garantia;
lll. Fiança bancária.

§2e - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou

conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras

cominações legais, quando for o caso.

§3e - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositâda em poupança do Banco do Estado de Sergipe

S/4, vincutada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art.56, §4e dâ Lei

ns.8.666/93.

§4e - Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de

Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garântia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a

partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonânciacom

o art,56, §4e da Lei ne.8.666/93.

§5e - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que

se referem os itens o e b do §1e do art. 48 da Lei ne. 8.666/93, será exigida, para a assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §le do art.56 da Lei ne.8.666/93, igual à

diferençâ entre o valor resultante do item antêrior e o valor da correspondente proposta, na forma do art.48,
§2e da Lei ns. 8.666/93

8. CúUSUIÁ OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,anexo

ao Edital.

9. ctAÚsulÁ NoNA - FtscAuzAçÃo

9.1 A fiscalizaçâo da execução do objeto sêrá efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúUsUtA DÉcIMA - oBRIGAçÔEs DA CoNTRÂTANTE E DA CoNTRATADA

10.1 As obrigâções da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo deReferência,
anexo do Edital.

11. cúusulÁ DÉctMA pRtMEtRA - sANçôEs ADMtNtsTRATtvAS

1L'1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo deReferência, anexo
do Edital.

12. cúUsUtA DÉcIMA sEGUNDA - REscIsÃo

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
praça Fausto Cardoso, l2 _ trabaiana/SE _ 3431_9712 _ 13.104.740IOOO1_10
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do ârt.

78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. go da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amlgâvelmente, nos têrmos do art. 79, lnclso ll, dâ Lêl nr 6.666, dê 1993.

12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmentê motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisãoâdministrativa prevista no

aft.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2.1. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,conforme o caso:

12.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

12.3.1. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

12.3.2. lndenizaçóes e multas.

13. cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - vEDAçÕEs E pERMrssÕEs

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lêi.

13.1.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquêr operâção

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME n9 53,

de 8 de julho de 2020.

13.1.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dêpenderá de comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.1.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

pela execução do objeto contratual,com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem pre.juízo da utilização de institutos tais como osda conta vinculada e do pagamento

direto previstos na lN SEGES/ME ne 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CúUSUtA DÉCIMA QUARTA - ATTERAçÕEs

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei np 8,666, de 1993.

14.1.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.1.3 As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei n9 g.566,

de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne B.o7g, de 1990 - código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusurA DÉcrMA sExrA - puBUcAçÃo

16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

do Município de ltabaiana/SE, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúUsUtA DÉcIMA sÉTMA - FoRo

17.1 É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipê, pâra dirímir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §29

da Lei nq 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itabaiana/SE Oíde setembro de 2022

da il
refe ura a

T TEMUNHAS:

Contratante

LEONARDO LUtZ OL|VE|RA 
^srndo 

d€fohà drer'àreoÍ r.oN^Roo

DAMAZIo:o35r0723570 H:?1trs,"êffitr':,',9íi'*
Leonardo Luiz Oliveira Damazio

LD Construções e Engenharia Ltda
Contratada
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